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P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

LICITAÇÃO 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 ID CidadES: 2020.071E0700001.09.0041 

O Município de Vargem Alta/ES, torna público para conhecimento dos 

interessados, que em conformidade com a Legislação pertinente, 

ratifica a Dispensa de Licitação, com fundamento no Art. 24, inciso IV  

da Lei 8.666/93, na contratação da empresa FURLAN LOCAÇÃO DE 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA ME , Referente locação de 

horas máquina para atender as demandas de recuperação de 

estradas e demais atividades da secretaria municipal de 

obras,conforme decreto de calamidade publica nº4092/2020 

justificando assim a  dispensa de licitação, com início em 14/04/2020 e 

término em 20/07/2020, com valor global de R$ 284.750,00 ( duzentos 

e oitenta e quatro mil e setecentos e cinquenta reais). 

 

Vargem Alta/ES, 14 de Abril de 2020. 

 

 

_______________________________ 

JOÃO CRISÓSTOMO ALTOÉ  

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

EXTRATO CONTRATO 92/2020 

IDCidades:2020.071E0700001.09.0042 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vargem Alta. 

CONTRATADO: BUZATO DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS LTDA 

OBJETO: Aquisição de tubo para esgoto para restaurar a rede da 

Avenida Nossa Senhora, em boa Esperança, devido as chuvas de 

Janeiro conforme decreto de calamidade 4.092/2020, onde ocorreu 

entupimentos e a mesma esta jorrando esgoto a céu aberto, 

CONSIDERANDO o Decreto nº 4.092/2020 de calamidade pública e o 

Decreto Estadual nº 092-S, ambos decretaram estado de calamidade 

pública na área do Município de Vargem Alta – ES 

VALOR: O valor global do presente contrato é de R$ 6.927,90 (seis 

mil novecentos e vinte sete reais e noventa centavos)conforme 

planilha orçamentária. 

PRAZO: 30/03/2020 até 20/07/2020. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  339030000000 – OUTROS 

SERVIÇOS PESSOA JURIDICA. 

SECRETARIA: Secretaria de Municipal de Obras. 

                   

Vargem Alta/ES,30 de Março de 2020. 

 

João Chrisóstomo Altoé 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

NO ORGÃO OFICIAL DO DIA 11/03/2020 - EDIÇÃO Nº 1402 - PÁG 

02 - PORTARIA N° 004 DE 11/03/2020 

 

ONDE SE LE: AUTORIZA ABERTURA DE SINDICÂNCIA N° 

004/2020. 

LEIA-SE: AUTORIZA ABERTURA DE SINDICÂNCIA N° 003/2020. 

________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FINANÇAS 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE FISCALIZAÇÃO E 

ACOMPANHAMENTO 

 DO FUNDO CIDADES - VARGEM ALTA – ES 

 

RESOLUÇÃO Nº 017/2020 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE FISCALIZAÇÃO E 

ACOMPANHAMENTO DO FUNDO CIDADES - VARGEM ALTA – 
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ES, no uso de suas atribuições legais; em cumprimento ao que dispõe 

a Lei Complementar Estadual nº 712, de 13 de setembro de 2013; e 

nos termos da Lei Municipal nº  1058, de 02 de abril de 2014; e ainda, 

conforme deliberado pelos Senhores Conselheiros, Francisco de Assis 

Calegario, Gilmar Valentim Marinato, Givaldo Luiz Panetto, Amarildo 

José Sartori, Cláudio Fiorio E Genezildo Fávero, na 47ª Reunião 

realizada aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e 

vinte (17/04/2020):         

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Aprovar a aplicação de recursos advindos do repasse dos 

Royalties do Petróleo, oriundo do Governo do Estado do Espírito 

Santo, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 712, de 

13/09/2013, para o investimento em infraestrutura, consubstanciado 

no Ofício GP/PMVA/ nº 097/2020, para a seguinte Obra:  

I- Construção de Obra para Implantação de rede de adutora de 

Abastecimento de Água para as localidades de Jaciguá e Boa 

Esperança - valor de R$ 195.670,37 (cento e noventa e cinco mil, 

seiscentos e setenta reais e trinta e sete centavos). 

Art. 2º.  O valor autorizado pelo Conselho Municipal, para utilização 

dos recursos se limita ao representado nas Planilhas dos projetos, e 

se vincula à aprovação do Projeto de Lei nº 06/2020, pela Câmara 

Municipal. 

Art. 3º.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vargem Alta – ES, 17 de abril de 2020. 

 

 

 

__________________________________ 

  FRANCISCO DE ASSIS CALEGARIO 

      PRESIDENTE DO CONSELHO 

 

________________________________________________________ 
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